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ERRATAS 

O DECRETO Nº 606, DE 06 DE JUNHO DE 2022, PUBLICADO NAS PÁGINAS 4 e 5 DO JORNAL OFICIAL Nº º 4658, DE 14 DE JUNHO DE 2022, 
PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE PUBLICAÇÃO. 
  
DECRETO Nº 606 DE 06 DE JUNHO DE 2022 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2022. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 820.000,00 (oitocentos e vinte mil reais) junto à 
Controladoria-Geral do Município, a Secretaria Municipal de Educação / Coordenação Geral - SME e a Secretaria Municipal de Assistência Social 
/ Coordenação Geral - SMAS, para reforço das dotações a seguir especificadas, constante do Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

03010.04.124.0002.2.006 3.1.90.16 000 70.000,00 

22010.12.367.0006.6.010 3.3.90.46 104 100.000,00 

25010.08.244.0009.6.013 3.1.90.13 000 150.000,00 

25010.08.244.0009.6.013 3.1.90.16 000 500.000,00 

TOTAL 820.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.315, de 22 de dezembro de 2021, fica anulada igual quantia das dotações a 
seguir especificadas: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

03010.04.124.0002.2.006 3.1.90.11 000 70.000,00 

22010.12.361.0006.6.004 3.1.90.11 104 100.000,00 

25010.08.244.0009.6.013 3.1.90.11 000 650.000,00 

TOTAL 820.000,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2022, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2022, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 52.592.207,35 (cinquenta e dois milhões, quinhentos e noventa e dois mil, duzentos 
e sete reais e trinta e cinco centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

02 10 000 Junho 371.000,00 226.660,59 597.660,59 

03 30 000 Junho 470.000,00 481.239,23 951.239,23 

04 50 000 Junho 1.304.000,00 898.618,67 2.202.618,67 

05 80 000 Junho 166.500,00 182.652,06 349.152,06 

06 110 000 Junho 1.601.000,00 1.918.802,64 3.519.802,64 

07 190 000 Junho 1.052.000,00 739.023,35 1.791.023,35 

08 210 000 Junho 751.000,00 609.807,36 1.360.807,36 

09 250 000 Junho 7.767.000,00 2.055.533,06 9.822.533,06 

20 280 000 Junho 604.000,00 519.384,05 1.123.384,05 

21 320 000 Junho 2.185.000,00 1.822.997,03 4.007.997,03 

22 450 101 Junho 16.257.000,00 8.742.913,37 24.999.913,37 

22 460 104 Junho 18.700.000,00 30.612.089,73 49.312.089,73 

23 560 000 Junho 741.000,00 712.911,98 1.453.911,98 

24 630 000 Junho 520.000,00 351.321,07 871.321,07 

25 650 000 Junho 2.806.000,00 1.156.926,61 3.962.926,61 

26 1050 000 Junho 378.000,00 265.291,72 643.291,72 

27 1080 000 Junho 248.000,00 208.453,60 456.453,60 

28 1120 000 Junho 1.566.000,00 1.051.264,73 2.617.264,73 

29 1150 000 Junho 76.000,00 36.316,50 112.316,50 

Total 57.563.500,00 52.592.207,35 110.155.707,35 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código de Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

02 10 000 Maio 596.879,83 226.660,59 370.219,24 

03 30 000 Maio 925.166,90 481.239,23 443.927,67 

04 50 000 Maio 1.871.879,33 498.618,67 1.373.260,66 

04 50 000 Dezembro 1.225.000,00 400.000,00 825.000,00 

05 80 000 Maio 312.468,82 82.652,06 229.816,76 

05 80 000 Outubro 166.500,00 50.000,00 116.500,00 

05 80 000 Novembro 122.000,00 50.000,00 72.000,00 
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06 110 000 Maio 2.379.532,83 1.918.802,64 460.730,19 

07 190 000 Maio 1.864.487,10 739.023,35 1.125.463,75 

08 210 000 Maio 1.345.663,06 609.807,36 735.855,70 

09 250 000 Maio 9.723.871,20 2.055.533,06 7.668.338,14 

20 280 000 Maio 1.088.476,36 519.384,05 569.092,31 

21 320 000 Maio 4.185.233,86 1.822.997,03 2.362.236,83 

22 450 101 Maio 30.307.619,54 8.742.913,37 21.564.706,17 

22 460 104 Maio 43.938.484,41 30.612.089,73 13.326.394,68 

23 560 000 Maio 1.413.002,81 712.911,98 700.090,83 

24 630 000 Maio 840.900,09 351.321,07 489.579,02 

25 650 000 Maio 4.152.615,88 1.156.926,61 2.995.689,27 

26 1050 000 Maio 723.076,39 265.291,72 457.784,67 

27 1080 000 Maio 450.299,27 208.453,60 241.845,67 

28 1120 000 Maio 2.356.908,23 551.264,73 1.805.643,50 

28 1120 000 Dezembro 1.076.000,00 500.000,00 576.000,00 

29 1150 000 Maio 111.343,09 36.316,50 75.026,59 

Total 111.177.409,00 52.592.207,35 58.585.201,65 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 06 de junho de 2022. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alexande Alberto Trannin, Secretário(a) Municipal de Governo- em 
substituição, Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
Errata à RESOLUÇÃO nº 084/2019 – CMDCA, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Art. 9º, § 5º O plantão geral, será organizado por colegiado conforme a territorialização estabelecida para cada sede do Conselho Tutelar, de segunda-
feira à sexta-feira, das 18h00 às 20h00; nos sábados, domingos e feriados, 8 às 20h e das 20 às 8h do dia seguinte, estabelecida em escala do 
colegiado de cada sede. 
 
LEIA-SE: 
 
Art. 9º, § 5º O plantão geral, será organizado por colegiado conforme a territorialização estabelecida para cada sede do Conselho Tutelar, de segunda-
feira à sexta-feira, das 18h00 às 8h00; nos sábados, domingos e feriados, das 8h00 às 20h00 e das 20h00 às 8h00 do dia seguinte, estabelecida em 
escala do colegiado de cada sede.    
 
Ficando revogada a Errata à Resolução nº 084/2019 - CMDCA, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019 publicada no jornal oficial nº 3958, na página 52, de 
27 de dezembro de 2019. 
 
Londrina, 30 de junho de 2022. Josiani Severino dos Santos Nogueira, Vice-Presidente 

 
NO JORNAL OFICIAL Nº 4614, DE 18 DE ABRIL DE 2022, NA PÁGINA 48, QUE TRATA DAS SÚMULAS DOS PARECERES DA 3ª REUNIÃO 
ORDINÁRIA DO CMEL REALIZADA EM 07/04/2022, CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS: 
 
ONDE SE LÊ:  
Processo nº 058/2021 – C.M.E.L. Parecer nº 020/2022 - CLN/CMEL. Relatoria: Otto Henrique Silva Ferreira, Santina Aparecida Garbato Marcon, 
Vânia Isabeli Talarico Freitas da Costa. Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento e Alteração de Oferta do Centro de Educação Infantil 
Criança Feliz. Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: De posse de todas as informações, considerando que a Oferta 
de Educação Infantil deve propiciar segurança e espaços físicos adequados ao pleno desenvolvimento físico, social, cognitivo e afetivo das crianças, 
será submetido à apreciação da Câmara de Legislação e Normas do Conselho Municipal de Educação o presente opinativo técnico para análise e 
parecer , que dispõe sobre a Convalidação dos atos escolares do ano letivo de 2018, Renovação de Autorização de Funcionamento e Alteração de 
Oferta do Centro de Educação Infantil Criança Feliz, para atendimento a crianças de 00 (zero) meses a 04 (quatro) anos, pelo prazo de 4 (quatro) 
anos, de 01.01.2019 à 01.01.2023, localizado à Rua Doutor Juvenal Egger Filho, 261 - Conjunto Farid Libos, CEP: 86087-200, na cidade de Londrina-
Pr. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade de votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por unanimidade de votos.  
 
LEIA-SE: 
Processo nº 058/2021 – C.M.E.L. Parecer nº 020/2022 - CLN/CMEL. Relatoria: Otto Henrique Silva Ferreira, Santina Aparecida Garbato Marcon, 
Vânia Isabeli Talarico Freitas da Costa. Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento e Alteração de Oferta do Centro de Educação Infantil 
Criança Feliz. Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: De posse de todas as informações, considerando que a Oferta 
de Educação Infantil deve propiciar segurança e espaços físicos adequados ao pleno desenvolvimento físico, social, cognitivo e afetivo das crianças, 
esta Relatoria opina favoravelmente sobre a Convalidação dos atos escolares do ano letivo de 2018, Renovação de Autorização de Funcionamento 
e Alteração de Oferta do Centro de Educação Infantil Criança Feliz, para atendimento a crianças de 00 (zero) meses a 04 (quatro) anos, pelo prazo 
de 4 (quatro) anos, de 01.01.2019 à 01.01.2023, localizado à Rua Doutor Juvenal Egger Filho, 261 - Conjunto Farid Libos, CEP: 86087-200, na cidade 
de Londrina-Pr. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade de votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por unanimidade de votos.  
 
NO JORNAL OFICIAL Nº 4662, DE 22 DE JUNHO DE 2022, NA PÁGINA 93, QUE TRATA DAS SÚMULAS DOS PARECERES DA 6ª REUNIÃO 
ORDINÁRIA DO CMEL REALIZADA EM 09/06/2022, CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS: 
 
ONDE SE LÊ: 
Processo nº 19.022.056921/2022-11 – C.M.E.L. Parecer nº 033/2022 - CLN/CMEL. Relatoria: Maria Antonia Fantaussi, Otto Henrique Silva 
Ferreira, Santina Aparecida Garbato Marcon. Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil - P4 e P5, do Ensino 
Fundamental e da Educação Especial - Sala de Recursos Multifuncional da Escola Municipal Professor Doutor Carlos da Costa Branco - Educação 
Infantil e Ensino Fundamental. Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: Isto posto, considerando que a Educação de 
qualidade é direito universal dos educandos e que a escola deve ser um local propício ao desenvolvimento físico, intelectual, social e afetivo, esta 
Relatoria após a  análise, opina favoravelmente à: Convalidação dos atos Escolares da Educação Infantil de 01.07.2017 até 31.12.2018 e Renovação 
de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil de 01.01.2019 até 31.12.2022, excepcionalmente; Renovação de Autorização de 
Funcionamento do Ensino Fundamental de 01.01.2021 até 31.12.2022, excepcionalmente; Renovação de Autorização de Funcionamento da 
Educação Especial - Sala de Recursos Multifuncional de 01.01.2021 até 31.12.2022, excepcionalmente, da Escola Municipal Professor Doutor Carlos 


